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"AUTORIZA O PREFEITO HUNICIPAL A 

FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, PARA EXECUÇPsO DOS 

SERVIÇOS DE PREVENÇRO DE INCÊNDIO, 

COMBATE AO FOBO E SOCORROS PÚBLICOS 

DE EMERGENCIA". 

FERULIO TEDESCO NETTO,, Prefeito 
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FAÇO SABER,, que a Câmara Hun ici pal 

aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei n 

1d •••• Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar Convênio 

com a Estado dcj F̂ic? Grande do Sul ccjm vistas à execução 

dos serviços de prevengâ^o de incêndio,, combate ao fogo e 
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{2o •••• Esta Le:i. entra em vigor na data de sua publ i caçíScí „ 

DO PF<EFE:1T0 MUNICIPAI 29 de dezembro de 1995,, 

re-se; e cü!1lin:[que--se 
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